
ESTADO DE SÃO PAULO 

' 

DECREI'O LEGISL.ATIT/O ND 2, DE 16 DE ABRIL DE 1968 

Â Câmara Municipal de Cruzeiro, usando de suas atribuições 

RESOLVE: 

.Artigo 19 - Fica concedido o titulo de "Cidadão Cruzeirense" ao 

senhor Domingos Conte • 

.Artigo 2e - Este Decreto Legislativo entrará em vigSr na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 16 de abril de 1968 

Pr*'e 
/' 

~-----
"ad.hoc" 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipa de Cruzeiro, 

em 16 de abril de 1968. 

.As~essor Tecnico e}$ncarre
\I9ado do Expedien'-te. 




